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coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/342424;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Emily Valéria lobato Mendes, matrícula nº 80845226/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de 
locomoção na viagem para os municípios de Santarém, itaituba e altamira, 
conforme Processo de diárias n° 2022/341480
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06/04/2022 à 14/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1025/2022-daF/cGP, de 25/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/323058;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Hellem Tayla da Silva Moura, matrícula nº 80845554/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de loco-
moção na viagem para os municípios de Santana do araguaia, Santa Maria 
das Barreiras, cumaru do Norte, Pau dárco, floresta do araguaia, Banna-
ch, Tucumã e Sapucaia, conforme Processo de diárias n° 2022/322654.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/04 a 07/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro

Portaria Nº 1031/2022-daF/cGP, de 28/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/340214;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Joaquim luiz farias caldas, matrícula nº 54183121/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-4.000,00 
(QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir despesas emergenciais e de pronto paga-
mento que possam vim ocorrer nas atividades desenvolvidas nos municipios de iga-
rapé açu, São Miguel do Guamá, Mãe do rio , Paragominas, dom Eliseu, Tomé- açu.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04/04 à 03/05/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1033/2022-daF/cGP, de 28/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/327912;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
aelson Pereira de Souza Junior, matrícula nº57175533/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se com a finalidade urgente de 
compras de matérias de informática (hd’s e memoriais) que necessitam ser 
utilizados para suprir as demandas de equipamentos que se encontram em 
desuso por carecerem de peças de reposição.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1035/2022-daF/cGP, de 28/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/337230;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Justo dos Santos ramos Júnior, matrícula nº 5953249/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais da cirETraN a de capanema
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1037/2022-daF/cGP, de 28/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/331782;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Joelson rocha ribeiro, matrícula nº 54192354/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (dUZENToS rEaiS) e destina-se a suprir a despesas eventuais no 
municipio de Santa izabel do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04 à 29/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1038/2022-daF/cGP, de 28/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/346520;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da Silva, matrícula nº 54196443/4.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais e eventuais da referida cirETraN
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00
3339036-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 778643
Portaria Nº 999/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 25/03/2022.

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/332294;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
Michelle Guimarães Mattos Travassos, matrícula nº 5958812/1, no cargo 
de Gerente da ciretran de Santa izabel.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
14,00 (QUaTorZE rEaiS) e destina-se a suprir despesas de passagens 
intermunicipais.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-14,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04/04 à 08/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.


